L E I   N.º   4 5 7,   DE   24/09/73

Extingue o Curso Colegial Normal mantido pela Prefeitura Municipal de Timóteo.

A Câmara Municipal de Timóteo Decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I:-

Art. 1º - Fica extinto o Curso Colegial Normal, criado pela Lei Municipal n.º 372, de 28 de fevereiro de  1.972, mantido pela Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 24 de setembro de 1.973
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